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CHÃ§RANDE

TERMO DE REFERÊNCIA

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

1. DO PREÂMBUIO:

oMunicípiodeChãGrande,CNPJns11.049.806/0001-90,rrlnr.:,-Chã
Grande - PE, representada pela secretária deTurismo, a >r-i lilli\Nii. ''lllsrij" 

,,'i'; irr\ 'it\'rAltiTL'

lavra o presente processo de inexigibilidade de licitação |)'tra contratação rl' artísücos' tendo

como oBJETo a CoNTRATAçÃ, DIRETA DA ARTISTA EDUARDA ALVES, POR MEIO DE SEU REPRESENTANTE

ã, ,*OtrOçÕES tfDA, CNPJ N' 00.714.835/0001-58, para apresentação na Festa de São José ' a ser

rearizadanodia2gdemarço de2025,deacordocomoarrtgoT4,rncisoildaLei Federal rr'14.13312021e

regido pela mesma, diante das condições e do fundamento legal expressos no presente Termo de

Referência.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

A presente contratação direta por lnexigibilidade encontra fundamentação legal ' '' '\ilr'; " 74, lnciso llda

Lei Federal n" L4,L3312021 e alterações, que dispõe: "controtoçõo tle profissional '' :{'" " (tt[t\t'tco'

diretomente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consogrodo pela ' :1 ' I especiolizoda ou pela

opinião pública;".

3. DA JUSTIFICATIVA:

Promover, proteger e valorizar as raízes culturais são ações " crescente in1('i(-1" ' polítrcas públicas ttrrr'

adotam medidas de incentivo às manifestações artísücâS, ;tmboio:' valores rituais que ICF)tCSerltJrn à

diversidadecultural paraquesejammanüdaserenovadas.r'.rni-,lr,r,r, fotrir,l',deexpressão'l'' tradiÇões'

O Município de Chã Grande destaca-se pela valorização do universo de expressões populares, através da

reolização de eventos culturais, um dos fortes alicerces de seu potencial turístico, o qual, por sua vez,

representa um importante incenüvo ao desenvolvimento social e econômico do município'

para que as atividades da Secretaria de Turismo e Cultura sejam executadas, sempre ""'r ' objetivo dr'

alavancar o turismo no município, faz-se necessária a realização eventos,'â organização destes trisllndo

consolidar o turismo a nível regional e nacional, como também aumentar o fluxo turístico rtri município ê

promover a inclusão social, a geração de emprego e renda e a valorização da cultura rr< ri junto aos

visitantes, através da promoção de seus atrativos turísticos'

Assim, mostra-se imperiosa a contratação de atrações p,rra a festrvidade de São Jose criando uma

idenüdade e atmosfera característica com o período. Promovendo junto à Secretaria de Turismo e Cultura

do município a realização da referida Comemoração.

Com base nesses argumentos, entende-se que a contratação da atração artística relacionada na planilha

abaixo, escolhida para apresentar na Festividade de São José está caracterizada na hipótese de contratação

em regime de inexigibilidade nos termos do Artigo 74, lnciso ll da Lei Federal n" 14.13312O27,

EMPRESA ARTISTA

REPRESENTADO

DAIA DE

APREST NTAÇÀO

VÂl(]R R5

G 2 PROMOÇÕES LTDA EDUARDA ALVES 291O31202s R560.000,00
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Rs60.000,00

3.I JUST1F1CAT;VA PARA AUSÊNCIA DO PLANO DE CONTRATAçÕ6s nuU41:

3.1.1 O plano Anual de contratações é uma ferramenta essencial para a gestão das compras públicas,

consistente em um documento detalhado que lista todas as aquisições que o órgão pretende realizar ao

longo do ano. Esse planejamento é crucial para garanür a eficiêncra dos processos de compra' evitando

gastos desnecessários e garanündo a transparência na utilização dos recursos públrcos com as inovações

trazidas pela nova lei de licitações 14.133/2L, o Plano Anual de contratações ganhou ainda mais

relevância, conforme se extrai dos arts' 12 e 18:

Art' 12. No processo licitatorio' observor-se-o o sequinte

t...1

Vtt-opoftirdedocumentosdeformalizoçõodedemqndos,osórgãos
responsáveispeloplanejomentodecadoente|ederoüvopoderão,not'orma
deregulamento,elabororplonodecontrataçõesonuol,comoobjetivode
rocionolizoroscontrotoçõesdosórgõoseentidadessobsuocompetência,
goronüroalinhomentocomoseuplanejomentoestrotégicoesubsidioro
elaboraçãodosrespectivosleisorçomentorios.§l"oplonodecontrotoções
anuoldequetrotooincisoVlldocoputdesteortigodeveraserdivulgodoe
monüdoàdisposiçãodopúbticoemsíttoeletrônicooficioleseroobservado
petoentefederativonoreolizoçõodelicitoçõesenoexecuçciodoscontrotos,
Art. 1g. 

-A 
fase prepdratório do processo licitotório é caroderizoda pelo

ploneionento e dane compoübilizor-se com o plano de contratações dnuol de

quetrotooincisoVttdocoputdoort.T2destoLei,semprequeeloborodo,e
com os leis orçamentórias, bem como obordar todas os considerações técnicas,

mercodológicos e de gestõo que podent interferir nq controtoÇõo,

comPreendidos:
t - a descriçõo dq necessidade da contratoçõo lundomentoda em estudo

tecnico preliminor que corocterize o interesse público envolvido;

t.l
§ 7e O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do coput deste ottigo

deverá evidenciar o problemo o ser resolvido e o suo melhor soluçõo, de modo

a permitir o avolioção da viobitidode técnica e econômica da controtaçõo, e

conterá os seguintes elementos

tl
tt - Denpnstroção do previsão do controtoção no plano de controtoções

dnudl, sempre que elaborodo, de modo a indicsr o seu alinhamento com o

Pl o n eia mento d o Ad mi n istro çõ o.

3.1.2. Entretanto, em que pese a Lei ne L4.1331202t estabelecer o Plano Anual de Contratações como

instrumento de suma importância na construção de uma gestão de excelência, não se trata de requisito

obrigatório. Nessa toada, considerando que a estrutura administraüva do Município de Chã Grande

divide-se em treze secretarias, cada uma composta por diversos setores e divisões, optou-se para o

exercício de 2025 em identificar, com um maior nível de precisão, contratações setoriais específicas, assim

como contratações que poderão ser unificadas para atendimento das necessidades de todas as secretarias

municipais em curto, médio e longo prazo, seja de contratações por escopo, emergenciais ou de caráter

conünuado.
3.j-.3. Desta forma, com base no histórico de contratações do presente ano e atraves da previsão de

consumo e do prognóstico da sua uülização provável e necessária, será elaborado a partlr do ano de 2025

um Plano Anual de Contratações com maior nível de exaüdão e detalhamento.

4. DA DELTBERAçÃO:

Âr,i. 1:;l ,.: -r '-:.:r. i{ll, i ,'r!l', ' 'l i , '.1

{31) :;.i? -1"+!. I , r" ,, ,

TOTAL
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ARTISTA

REPRESENTADO

LOCAL DA

APRESENTAÇÃO

HORARIO DATA

EDUARDA ALVES CHÃ GRANDE/PE 20:00H 2ela3l2o2s

CHÀGRANDE

4.L Com fundamento na justificativa acima, decido polr contratação por ,rrt'xrL: i' 'l'rrl' ' licitação, nos

termos do arügo 74, inciso ll, da Lei Federal r,' !4.13312021, íic.rirr-ir ,r secretaria de Turismo e Cultura r iltrr

a incumbência de promover os atos necessários , efetivação de diligências '' expediçõ€s 'ltr" rlocurnentos

aünentes à espécie, zelando pela plena consolidação das forrra11t1n16"1 if i'1'ri'

5. DO OBJETO:

5.1 A presente inexigibilidade tem como objeto a Contratação direta de EDUARDA ALVES, POR lvlElO DE

SEU REpRESENTANTE G 2 PROMOçÕES LTDA, CNPJ N' 0O.7t4.83610001-58, para apresentação na Festa de

sãoJosé, a ser realizada no dia 29 DE MARçO DE 2025, no Município de Chã Grande

6. DO VALOR:

6.1 O Município de Chã Grande pagará ao CONTRATADO a importância de RS 60 000,00 (SESSENTA MIL

REAIS), até o dia 2g de ABRIL, mediante apresentação de notas fiscais e comprovação de regularidade

fiscal, devidamente atestada pelo gestor do contrato por parte da coNTRATANTE'

7. DA EXECUçÃO:

7.14 dos realizar co nforme tabela indicativa ,t'-r '''r

8. DO EXECUTOR:

g.1" A execução dos serviços propostos ficará a cargo da Empresa detentora da representação rli "' artistas,

pessoa jurídica de direito privado, cuja relação com nomes i Nl,] seguem abaixo:

9. RAZÃO DA ESCOTHA

9.1_ Tratando-se da razão de escolha da artista EDUARDA ALVES para apresentação na Festtvidade de São

José, adotou-se como critério a ampla aceitação pela opinião pública, ( I rrrr:ri rrri,i' ,, Poí meio 
'ltr

apresentações em municípios de Pernambuco.
g.2 EDUARDA ALVES possui o perfil desejado para a realização do evento, com um repertório musical

destinado ao público da região, que por consequência, atrairá um grande nÚmero de espectadores,

trazendo beneficios para economia da cidade. A supracitada banda, traz em seu RELEASE, pesquisas em

sites e eventos, revistas, entre outros elementos que deixam claro e evidente a capacidade tecnica e

arçística para escolha da contratação, assim sendo, foi a partir destes criterios que se entendeu

conjuntamente pela viabilidade de contratação direta da rç:Ír"rrda banda

10. JUSTTFTCAçÃO DO PREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL EMPRESA CNPJ N9 ARTISTAS REPRESENTADOS

(COMPONENTES DA BANDA)

VANESSA CHAGAS

CANDIDO

cPF Ne 064.023.324-45

G 2 PROMOÇÕES LTDA 00.71,4.83610001-s8 EDUARDA ALVES
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11. DorAçÃo oRçAMENtÁnla:

Orgão: 18000 - Secretaria de Turismo e Cultura

Unidade: 18001 - Secretaria de Turismo e Cultura

Programa: L3.392.1302.2.66- Promoção de Ações Culturais

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa 'lurÍdica

12. DAS OBRIGAçÕES:

Lz.T - DA CONTRATADA:

a) Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos d'rr fiscalização, necessaria ' :

da apresentação;

10.1- Dada a ausência Comparativa e, em virtude da singularidade ' característicâs rr'l " ' trabalho

da banda/Cantor a Ser Contratada, não há Como eStabelecer po!rr1)'' mensuradores r'rr'' ' "i compeüção

qUeSejajUlgadaatravésdecriterioselencadoS'sendoas(ii:: l'llj'ri1rr1r1'r'tií1r'tir" rjl'Compatibilidade''

preçocomospraücadosnomercado,oentendimentoli'iurisprt'rcl6r11ç1'.1i'1rr''t;S€podemcomparar
preços de serviço singular com serviços trão singulares. l',,. r).,li'lilÍ, ',1 fr,t ri.,,..|.,,:1fi,1 '.i,,ll,il{'ijrÊ('oS

1unto a outros/as polenciais prestadores/as dos serviços demandados' "' ' ':i" : ' preços

Contratadgs eStão COmpatíveis com os pratrcados no merr'atlo' : t'ii pr;llrr 'r ''" incompatível

com a hipótese de inexigibilidade de licitação, caracterizada 1.,r 
. l inviabilidade de competição (Acórdão

2.280/2}tg- TCU 1-a Turma)'

10.2Ajustificativadopreçoéfeita,portanto,emconsonânciacom 
rílttiríi,rr' : {lrrf'consta j'itr.rrrJão

n" 819/2005 - TCU plenário, no sentido de que a preÇo deverá estar compatível com aqueles que o

próprio contratado pÉtica iunta a ti;':Zt;r::r]rT::;::::^o'n,t,,orao,ii, 
cL,r5í,! i,,i, ., . apresentações,

shows,espetaculosC,Ueventossimilqres,demonstre,'títttlo,Iljustificativade:

'::::,';;:;::::::":"';:::?ill!',' , 
simitor pr€Ço tt autros com quem

10.3 Para tanto, jUntou-se ao processo notas fiscais de outras apresentações feitas pela Banda EDUARDA

ALVES, ficando demonstrado, portanto, ou" . compatibilidade do preço de mercado se deu atraves da

reunião de notas fiscais referentes a outros eventos rearizado', , rrr íirlí)" 'riri ''"titr': iuntados t

documentação da mesma, sendo eles:

plena rr',r iiz,ir..lr:

Âr.i. !lC j;lL. i(-)r, i "ri:"'

(àl)'1)11 -l*' 
:

VALOR TOTAL DA NOTA
DESCRIÇÃo Do EVENTO

NÚMERO DA NOTA

Rs6o.oo0,oo
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE G 2 PROMOÇÕES

LTDA, PARA APRESENTAÇÃO DA ARTISTA EDUARDA

ALVES, PARA A FESTA JUNINA DO ANO EM CURSO'

NO MUNICIPIO DE XEXÉU - PE.

coMPETÊNCIA: JUN/2024

R560.000,00
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE G 2 PROMOÇÔES

LTDA, PARA APRESENTAÇÃO DA ARTISTA EDUARDA

ALVES, PARA A FESTA JUNINA DO ANO EM CURSO'

NO MUNICIPIO DE LAGOA DOS GATOS _ PE.

coMPETÊNCIA: JUN/2024

Rs6o.oo0,0o
REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE G 2 PROMOÇÕES

LTDA, PARA APRESENTAÇÃO DA ARTISTA EDUARDA

ALVES, PARA A FESTA DE NOSSA SENHORA DO

CARMO DE GOIANA, ATRAVES DA SECRETARIA DE

TURISMO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL'

coMPETÊNCIA )uLl2o24
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b) Disponibilizar entrevista coletiva das arüstas com os veículos de comunicação que manifestarem

interesse, a qual será organizada pela secretaria de Comunicação clo Município de chã Grande;

c) A CONTRATADA deve cumprir as obrrgações constantes ii' i"; rt) de Referêr'rcra, 'r'] proposta "

ainda:

d) Responsabilizar-se por toda logísüca e material concernente realização ]:)!" 
' 

r 'r i 'ril contratada'

conforme Previsto na ProPosta;

e) Responsabilizar-se por fornecer a mão de obra empregada '"] execução rl:r' I :irir t|r'l

qualquer vínculo empregatício com a coNTRATANTE. por pagar os encargos l i) rr: f i previdenciários'

fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto ,,

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a AdministrâÇão rr': I ' i r1''r trrrtllll4l ilÊl

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ": reduzindo responsabilidade

fi sca lização ou acompanha mento d a CONTRATANTE'

g) Prestar os necessários esclarecimentos sobre execução tl' objeto uonlí')tt!'r' "1 1 'f 1116'; 11i'l;'1

CoNTRATANTE, nO prazo máximo de L (um)dia úül após l: recebimento d'r ';olir.it'rcatr

h) Abster-sededivurgarinformaçõessobrer)contratoquí,,,r\/or"rir'irní)t-nori',í'rtNTRIriANT[, 
';'r'': !ua

prévia e expressa autorização;

i)Manteçduranteoprazodevigênciadocontrato,todas.l.,rll.'lir^.Je.,habilitação.qualificação
exigidas na licitação, inclusive uma inscrição no CADFOR-PE'

L2.2 . DA CONTRATANTE:

a) FiSCaliZar a exeçução dO avençadg, o que não fará cessar cu ilirntrrutr a responsabil'66fls rlt

CoNTRATADApeloperfeitocumprimentodasobrigaçõesesüpulâdas,nel,lrquaisqueril.lrt.,...,rnclusivc
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

b) comunicar à CoNTRATADA qualquer irregUlaridade encontrad3 ' pvg.t'rç;)t' L{r'r' {-os', fixando-lhe'

quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

c)Notificaçporescrito,àCONTRATADAdaaplicaçãodequalquersanção;
d) comunicar imediatamente à CoNTRATADA ou ^ seu representante autorizado qualquer defeito ou

deficiência que venha constatar nos serviços;

e) Emitir autorização de entrada para os imóveis onde serão realizados os serviÇos'

f) Emitir Termos de Recebimento Definitivo;

g)Julgar a qualidade dos serviços;

[i Crrptil pontualmente, os compromissos acordados rcn' CON1RATAI)A;

i) Suprir a CoNTRATADA de documentos, informaçôes , clefirar" r'lernentos que possuiç itgados aos

serviçosaseremexecutados,bemcomodirimirdúvrclasrorientá lr'"r''câsosomissos;

j) comunica r, totalmente,à CoNTRATADA, em coso de devolLrção (Jt' documentos, '* r;:írr'l' da devolução'

k)Gestor do contrato: Leilane Crisüna Alves da Silva Leite - CPF: 009'840'334-67 '

Fiscaldo contrato: Paula Rubiane Bezerra de Oliveira Santos - CPF:034'499'284-57 '

t3 DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

l.3.L Comete infração administrativa, nos termos do art, 155 11,r I ' rr' l-4'13312021', ' i ilílifil\lÀll0 que:

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

L3.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave Administração' ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para " Íeitura da inexigibilidade;

13.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência ilr fato superveniente ' ir ''ril,:ili. rtli' jusüficado;

t3.L.6 Não celebrar o contrato OU nãO entregar ,.: documentação i:xr;itcl't i,,', '1rr :Í',)lJ';:io, llrr'lndo

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

L3.t.7 Ensejar o retardamento da execução ou d;r entri,g3 i,' objeto r1,r inexigibili6lsfls ,r'rrr rn(rt]\r()

jusüficado;

,\r"r. (3; r; - í'.: C, i (") I (

{El ) 3,i-37 -i'+i.l 
I
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13.l.S Apresentar declaração ou documentação falsa exigida fi;ríI 'r inexrgibilidade ri' prestar

declaração falsa durante a dispensa ou a execução '1i; contrato;

13.1.9 Fraudar a inexigibilidade ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

13. j..10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros' a declaração falsa quanto as

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o r onluio entre os

fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da

fase de lances.

13.1'11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.|ehvos da inexigibilidade;

L3.t,tzPraticaratolesivoprevistonoart.S.-daLein.-12.846,de1..deagoStode2013
13.1'13oPRoPoNENTEeoCONTRATADOquecometerqualquerdasinfraçóesdiscriminadasno
subitem anterior ficarão sujeitos, sem prejuízo da responsabrlidade civil e crimirtal, as seguintes

sanções:

l.Advertênciapelafaltadosubitem13.l.ldestacontrataçãodireta,quandonãoselusüficara
imposição de penalidade mais grave;

il. Multa de 20% (vinte po, centã1 ,olr" o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

torn"c"ooTpi"rtroor,'por qualquer das infrações dos subitens 13.1 1 a 13,1"1'7'

lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadetodososentesfederativos,
peloprazomínimode3(três),no,,"máximode6(seis)anos,noscasosdossubitens13.l.8a
13.r.Lz,bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave'

13.2 Na aplicação das sanções serão consideradas:

13.2.7 A natureza e a gravidade da infração comehda;

L3.2.2 As peculiaridades do caso concreto;

L3.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.2.4 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrrdade' conforme normas e orientações

dos órgãos de controle'

13.4 Se a mUlta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente'

13.5 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação rntegral do dano

causado à Administração Pública -- )^^^i- r;ar7
13.6Apenalidadeaemultapodeseraplicadacumulativamentecomasdemaissanções.
13.7 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei ns 12'846' de lsde agosto

de 2013 (Lei Anücorrupção) como ato resivo à administração púbrica nacionar ou estrangerra, cópias do

processo administraüvo necessárias à apuração da responsabiridade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente para apuração da conduta ípica em questão'

r.3.g Nenhuma penaridade será apricada sem o devido processo Administraüvo de Aplrcação de Penalidade

-PAARqueasseguraráocontraditórioeaampladefesaaofornecedor/prestador,observando-Seo
procedimentoprevlstonaLeinsl'4.t3312021'enoDecretoEstadualns42.l.91,,de1qdeoutubrode2015,

14. OBRIGAçÕES PERTINENTES À lepo

14.LAspartesdeverãocumpriraLeine13'709,de14deagostode2018(LGPD)'quantoatodososdados
pessoaisaquetenhamacessoemrazãodocertameoudoContratoadministratrvoqueeventualmente
venha a ser firmados, a parür da apresentação da proposta no procedimento de contratação'

independentemente de declaração ou de aceitação expressa'

1-4.2 os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que lusüficaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art' 6" da LGPD'

ppr rIlTUÍlÂ

Âv.:;a: -r-',:.r:' 1(,)1,' ;'ír: " r

{S'l } 3537 'l'+t"; I ,;'.}1"'

ffi
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t# Évedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permihdas em Lei'

14.4 ACONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

Suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações'

1,4.6 É. dever do contratado oriental e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD'

1,4.7 o contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando assim houver' o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanür

sua observância.

14.g o contratante poderá realizar diligências para aferir o cumprimento dessa cláLrsula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

14.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

14.10 Bancos de dados fOrmados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado' com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data' horário e

,"girtro da finalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissões' desvios ou

abusos.

14.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a fim de garanhr a

reuülização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

14.L2 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por rneio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

1s. DA PUBLICAÇÃO:

A inexigibilidade de licitação deverá ser publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

pernambuco, com a devida raüficação do Prefeito Municipal/ Secretaria de Turismo e Cultura'

Chã Grande (PE), 10 de Março de 2025.

tEItANE CRISTINA ATVES DA SILVA LEITE

Secretária de Turismo e Cultura.
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